
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO No 0032911.2018-SRP 

PROCESSO N°. 032911.07-2018 

A Prefeitura de Uruoca-CE, com sede na Rua João Rodrigues, 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000, 
por intermédio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 165/2018, torna público que 
realizara licitação na modalidade PREGÃO COM REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRONICA. 

1- DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
2- DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA 
3- DA BASE LEGAL: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto Municipal n° 001/2014; e, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

4-OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ ESCOLA, EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital. 

5- DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

5.1 - O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.tce.ce.gov.br  ou no portal da Bolsa de 
Licitações do Brasil, www.bll.org.br .  
5.2. O certame será realizado por meio da Bolsa de Licitações do Brasil, no endereço eletrônico 

www.bll.org.br .  

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 DE JANEIRO DE 2019 ÀS 14HOOMIN; 
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 DE JANEIRO DE 2019 ÀS 08HOOMIN; 
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31 DE JANEIRO DE 2019 ÁS 09HOOMIN; 
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária do pregoeiro. 

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 

7.1. Prefeitura de Uruoca-CE, na Rua João Rodrigues, 173, Centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000. 
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7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão. 

7.3. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Uruoca: das 07h:30m às 12:00h e das 14:OOh às 

17h:30m. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1-As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria 

Municipal da Educação, quais sejam: 

0801.12.361.0001.2.011- Alimentação Escolar-Ensino Fundamental PNAE 

0801.12.365.0001.2.019- Alimentação Escolar Educ. Infantil Creche 

0801.12.365.0001.2.020- Alimentação Escolar Educ Infantil, Pré Escola 

0801.12.366.0001.2.026- Alimentação Escolar-EJA 

0801.12.367.0001.2.029-Alimentação Escolar-AEE 

Elemento de Gasto: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: Federal 

9. DA PARTICIPAÇÃO: 
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema da Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

9.2. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.1 deste Edital. 
9.3. Todos os itens serão de ampla disputa e será garantida às licitantes microempresas, empresas de 

pequeno porte que se enquadrem nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 

123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014 como critério de desempate, 

preferência de contratação. 

9.4. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas deverão declarar na Bolsa 

de Licitações do Brasil. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 

9.5. A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital. 
9.6. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

9.6.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 

9.6.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, 

fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

9.6.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 
9.6.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração; 

9.6.6. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

desta condição; 

9.6.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no país; 

9.6.8. Cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou 

empregados públicos da Administração Pública Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura da 
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mesmas, consignando o PREÇO GLOBAL dos itens incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 

acordo com o especificado neste Edital. 

10.1.1. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

para recebimento. 

10.3. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade. Caso 
ocorra alguma desclassificação será fundamentada e registrada no sistema. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores em 

seus valores globais. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, e somente estas 

participarão da etapa de lances. 

12. DA ETAPA DE LANCES: 
12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dos itens. 
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 

no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais 

participantes 

12.4. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, através de 
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à 

responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que poderá 

ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico. 

12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar n0 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n° 147/2014, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 

enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5 °/o (cinco por 

cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
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convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito 

de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão 

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 

empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 

emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do item. 

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE: 

13.1. O pregoeiro poderá negociar pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço. 

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá: 
13.2.1. Encaminhar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, para o e-mail pmulicitacao@hotmail.com  a 

proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance. 

13.2.2. Remeter, em conformidade com o item 7 deste edital, o original da proposta escrita com os 

documentos de habilitação, em até 48 horas. 

13.2.3. O licitante que efetuar a entrega da proposta escrita e, quando for o caso, os seus anexos, em 

conformidade com o item 7 deste edital e no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, fica dispensado de 
enviá-la por e-mail. 

13.3. O envio da documentação por meio eletrônico não prescinde a entrega desta por escrito, cuja 

postagem deverá ser comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumento capaz de identificar a 

hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet. 
13.4. As amostras deverão ser entregues no prazo e endereço definidos no Anexo I - Termo de 

Referência, deste edital. 

13.5. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação do licitante, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL: 
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os preços ajustados 

ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, com todas as folhas rubricadas e numeradas, 

devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços, quantitativos e 

demais informações relativas ao serviço ofertado. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. Caso esta seja confirmada, serão aplicadas 

as penalidades previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO: 
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA- PESSOA JURIDICA 

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alterações, ou o 
Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS. 

15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alterações, ou o 
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Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES. 

15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício quando se tratar de 

SOCIEDADES CIVIS. 

15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE 

ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS. 

15.1.6. Cédula de Identidade, do sócio administrador, titular ou da pessoa Física, conforme o caso; 
15.1.7. Alvará de funcionamento 

15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 
15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS; 
15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado. 
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratarão. 
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes 
para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, 
como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
15.4.1-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) mcscz da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional - CRP. 

15.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudícial, expedida pelo distribuidor 

judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da 

pessoa física. 

15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
15.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII-do 
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art. 7° da Constituição Federal e na Lei Federal n0 9,854/1999, conforme Anexo III - DECLARAÇÃO 

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 
15.6. 05 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via intemet, 
terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 

acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declara "çào. ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 
válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação tenha sido 

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES: 
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor, para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar 

n0 123/2006. 
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro oonvocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por item, observadas todas 

as condições definidas neste Edital. 
16.2. Se a proposta de menor preço e/ou amostra não forem aceitáveis, ou, ainda, se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, §20, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 
ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
16.3. Serão desdassificadas as propostas comerciais: 
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
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16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis. 

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço pmulicitacao@hotmail.com , informando o número deste pregão na Bolsa de 

Licitações do Brasil e o Órgão interessado. 

17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do 
respectivo e-mail. 

17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Edifício Sede da 

Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, na Rua João Rodrigues, 173, Município de Uruoca-CE, CEP 62.460-000, 
ou pelo e-mail pmulicitacao@hotmail.com , até as 17h:30m, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o n° 

do pregão e o pregoeiro responsável. 

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-mail e 

telefone do impugnante ou de seu representante legal. 

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, decidir sobre a 

petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões por escrito, devidamente 

protocolizadas no endereço constante no subitem 7.1 deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo 

convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital importará na decadência do direito de 
recurso. 

18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes no 

endereço eletrônico constante no subitem 5.1 deste Edital. 

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante vencedor, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital. 

19.3.1. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do 
artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 
19.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do sistema, a fim de que se manifestem acerca 

do interesse de serem incluídos na respectiva ata de registro de preços. 

19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito. 

19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 

respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento) sobre o 
valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou 
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 
contrário; 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal no 123, de 
14 de dezembro de 2006; 
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20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1. 

20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual 

poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será 

cobrado pela via judicial. 

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. A Secretaria da Educação do Município de Uruoca será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços 

de que trata este edital. 
21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo Gestor da 

Secretaria da Educação do Município de Uruoca, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, 

por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e identificados. 
21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 

dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

21.3.1. O registro a que se refere o item 21.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 

respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 

preços a preferência em igualdade de condições. 
21.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto 

aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 

quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e demais condições 

definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 

mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme 

disciplina o decreto Municipal n. 001/2014. 
21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 

preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 
21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 

não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata. 

21.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
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gestor e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 

Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 

ordem de classificação. 
21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 

casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e 

ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

21.11. A Secretaria Municipal da Educação providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de 

Preços no Diário Oficial do Município de Uruoca. 
21.13. A Secretaria Municipal da Educação convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de 
mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 

poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 

cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pela Administração para os itens registrados. 

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no Diário Oficial 

do Município de Uruoca. 

21.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata de 

Registro de Preços. 

21.18. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" deste edital são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 

através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-

se de adquirir o item especificado. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 

indenização ou reembolso. 

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 

habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento 

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
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22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura do Município de Uruoca-CE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
22.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada 
22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
22.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca de Uruoca-CE. 
22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 15.6.5 deste 
edital. 

23. DOS ANEXOS 
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II — CARTA PROPOSTA 

ANEXO III — DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

Uruoca-CE 44 de janeiro de 2019. 

Alaine Albuq ergue da Silveira Pessoa 
Pres dente/Pregoeiro 

"uxQciln,ta&etzdtlxv-(ck 
onica Matos de Oliveira 

Membro/Apoio 
Eleníce Carneiro de Souza 

Membro/Apoio 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRONICO No. 032911.2018-SRP 

1- UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇõES DE GENEROS 

AUMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ ESCOLA, EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA 

2.2- Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo setor de Cotação de 

preços do Município de Uruoca-CE, anexas aos autos. 

2.3- Responsável pela coleta de preços: Maria Clara de Lima Saraiva (Diretora na Diretoria de Compras 

Publicas - Portaria 193/2018). 

3- JUSTIFICATIVA: 
3.1. O Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, desenvolvido pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação — FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e 

nutricionais dos alunos, promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o 

PNAE contribui para o crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos índices de 

evasão escolar, além de fomentar a economia local e possibilitar o efetivo controle social. Para que esse 
objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medidas destinadas à 

otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da rede pública Municipal de Uruoca, 

bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege o PNAE. Uma dessas medidas é a 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de garantir o fornecimento da 

alimentação escolar aos alunos das Creches, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, AEE, Educação de Jovens e 

Adultos do Município de Uruoca, atendendo o que recomenda a RESOLUÇÃO/FNDE/CD/N°26 de 17 de 
junho de 2013 e alterações. A fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio da alimentação 

escolar é elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos alimentares próprios da 

região, bem como a quantidade de calorias necessárias, fazendo com que os alunos matriculados na Rede 
Pública Municipal de Ensino de Uruoca, tenham alimentação adequada para um bom desempenho escolar, 
fazendo-se necessário, assim, a abertura de processo licitatório para a aquisição de tais itens. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM  

VALOR 

ESTIMADO 
UNITARIO 

(R$) 

VALOR I 
ESTIMADO 

GLOBAL 
(R$) 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

UND 	QUANT 
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-rapt 	40* 

ACHOCOLATADO 	EM 	PÓ 	200G: 	Pó 
instantâneo, 	à 	base de cacau, 	leite em 	pó 
desnatado, 	soro de 	leite 	em 	pó, 	açúcar e 

maitodextrina, 	sem 	glúten, 	sem 	sal 	e 
enriquecido de vitaminas. Constar em 
embalagem de polietileno atóxica, transparente, 
leitosa ou aluminizada contendo 200g. Constar 
data de fabricação, prazo de validade e numero 
do lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

7.750 R$ 3,62 R$ 28.055,00 

2 

AÇUCAR CRISTAL PACOTE DE 01 KG: De 
origem vegetal, constituído fundamentalmente 
por sacarose de cana de açúcar. Aspecto: sólido 
com cristais bem definidos. Cor: branca (para o 
açúcar cristal branco). Odor e sabor próprio do 
produto. Embalagem intacta de 1kg. Constar 
data de fabricação, prazo de validade e numero 
do lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

KG 9.150 R$ 2,94 R$ 26,901,00 

ALHO Aparênda 	fresca 	e sã, 	colhidos ao 
atingirem grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra 
aderente, sujidade, parasitos ou larvas e 
resíduos de defensivos agrícola. 

KG 260 R$ 17,40 R$ 4.524,00 

4 

ALHO EM PASTA 200G: Copo com 200G 
embalagem inviolada, não amassada zero de 
sódio e de lipídio Livre de impurezas, insetos ou 
microorganismos que possam tomá-lo impróprio 
pra consumo humano ou comprometer o 
armazenamento. Constar data de fabricação, 
prazo de validade e numero do lote do produto. 
Com  registro em órgão específico. Validade 
mínima de 06 meses. 

CP 600 R$ 5,48 R$ 3.288,00 

AMIDO DE MILHO 200G: Embalagem padrão 
com 200g, para o preparo de massas e molhos. 
Produto amiláceo extraído do milho, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos, não podendo estar 
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma 
de pó, deverão produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre os dedos. Umidade 
máxima 14%, acidez 2,5%, mínimo de amido 
84% e resíduo mineral fixo 0,2%. Constar data 
de fabricação, prazo de validade e numero do 
lote do produto. Com  registro em órgão 

CX 1.700 R$ 2,74 R$ 4.658,00 
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6 

específico. Validade mínima de 06 meses. 

ARROZ BRANCO 'TIPO 01: Embalagem 

plástica de 1 kg, sem glúten, contendo no 

mínimo de 90% de grãos inteiros com no 

máximo de 14% de umidade e com valor 
nutricional na porção de 50g contendo no 

mínimo de 37g de carboiciratos, 4g de proteínas 

e 1 g de fibra alimentar total. C,ontendo O (zero) 

de gordura total e sódio com rendimento após o 
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do 

peso antes da cocção, devendo também 

apresentar coloração branca, grãos íntegros e 
soltos após cozimento.livre de impurezas, 

insetos ou microorganismos que possam torná-lo 

impróprios para o consumo humano OU 
comprometer o armazenamento. Constar data 

de fabricação, prazo de validade e número do 
lote do produto. Com  registro em órgão 

específico.  Validade mínima de 06meses.  
ARROZ PARBOLIZADO TIPO 01 de 

8 

7 

9 

KG 

KG 	1.600 	R$ 3,72 	R$ 5.952,00 

FRUTAS: Produto obtido por fermentação tática, 
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17.200 R$ 3,72 	R$ 63.984,00 

procedência nacional, ser de safra corrente. 

Deve-se apresentar-se isento de mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas. Embalados 
em pacotes de 01 kg, de plástico atóxico. A 
embalagem primária deve ser transparente 

incolor e secundária devendo ser termosselada e 
resistente. Constar data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote do produto. Com  

registro em órgão específico. Validade mínima 

de 06 meses. 
BEBIDA LACTEA SÁBOR MORANGO: Produto 

obtido por fermentação lática, tendo 

cremosidade e sabor próprio da fruta, mistura 
homogênea, odor característico, contendo soro 
de leite, leite, açúcar, preparado de fruta e 

fermentos lácteos. Registrada com SIF e 
RIISPOA, embalagem plástica de 1 litro, 
embalado em saco plástico estéril de 1 litro com 
selo de inspeção sanitária e produtos lácteos. A 

embalagem deve ser isenta de qualquer 

deformidade e/ou sujeira. Constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do lote 

do produto. Com  registro em órgão específico. 

Validade mínima  de 60 dias. 

BEBIDA LACTEA SABOR SALADA DE 
LT 

LT 	1.500 R$ 3,62 	R$ 5.430,00 

  

1.050 R$ 3,62 
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10 

11 

12 

tendo cremosidade e sabor próprio da fruta, 
mistura homogênea, odor característico, 

contendo soro de leite, leite, açúcar, preparado 

de fruta e fermentos lácteos. Registrada com SIF 

e RIISPOA, embalagem plástica de 1 litro, 
embalado em saco plástico estéril de 1 litro com 

selo de inspeção sanitária e produtos lácteos. A 
embalagem deve ser isenta de qualquer 

deformidade e/ou sujeira. Constar data de 

fabricação, prazo de validade e número do lote 

do produto. Com  registro em órgão específico. 
Validade mínima de 60 dias.  
BISCOITO DOCE: Pacote com 400g livre de 
gorduras trans. Embalagem inviolável e 
resistente a pressões de transporte e 
distribuição não poderá apresentar umidades ou 

biscoitos quebrados. Constar data de fabricação, 

prazo de validade e número do lote do produto. 

Com  registro em órgão específico. Validade 

mínima de 06 meses. 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAN 
CRACKER: Tipo crean cracker embalagem 
primaria em pacotes impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400g com dupla embalagem. 

Ingredientes: farinha de trigo fortificada com 

ferro e ácido folie) (vit. B9), açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal 

refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina 

de soja, fermentos químicos bicarbonato de 
sódio, amido de milho. Valor nutricional na 
porção de 100g: mínimo 70g de carboidrato, 109 

de proteína e 12,5g gorduras totais. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, 

serão rejeitados biscoitos mai cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de 

dureza e nem se apresentar quebradiço. Constar 

data de fabricação, prazo de validade e número 
do lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

BISCOITO SALGADO: Pacote com 400g livre 
de gorduras trans. Embalagem inviolável e 
resistente a pressões de transporte e 
distribuição. Não poderá apresentar umidades 

3.600 R$ 3,66 R$ 13.176,00 

PCT 7.800 R$ 3,95 R$ 30.810,00 

R$ 3,66 R$ 13.908,00 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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ou biscoitos quebrados. Constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do lote 
do produto. Com  registro em órgão específico. 

Validade mínima de 06 meses. 
BISCOITO TIPO MAISENA: Embalagem 
primaria em pacotes impermeáveis lacrados com 

peso líquido de 400g com dupla embalagem. 

Sabor leite sem recheio, com os seguintes 

ingredientes: farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fálico (vit. B9), açúcar, gordura 

vegetal, açúcar invertido, sal, estabilizante 

lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato 
de amônio e bicarbonato de sódio, porção 100g: 

10 g de proteína, 72g de carboidratos e 12,5g 

de gorduras totais. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias prima sãs e 
limpas, isentas de materiais terrosos, parasitos, 

e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
características organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Constar data de 
fabricação, prazo de validade e numero do lote 
do produto. Com  registro em órgão especifico. 
Validade mínima de 60 meses. 

7.000 R$ 3,94 R$ 27.580,00 

14 

CARNE BOVINA CONGELADA: Músculo peça 
inteira com 1 Kg sem osso, sem gordura visível, 

com menor índice de perdas. Cor: vermelho 
vivo, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentar odor característico, 
sem características de recongelamento 

(pedrinhas de gelo cristalizadas na embalagem). 

O índice de descongelamento (perdas com 
degelo) não pode ultrapassar 30%. Constar data 
de fabricação, prazo de validade e número do 
lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 60 dias. 

KG 1.000 	R$ 23,48 	R$ 23.480,00 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2  173, Centro, Uruoca - CE • CEP: 62460 - 000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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CARNE 	BOVINA MOIDA: 	Proveniente de 
animais, 	sadios, 	abatidos 	sob 	inspeção 
veterinária, 	devendo 	apresentar 	colora 'çâo 
vermelho-vivo, odor característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento 
de vestígios de descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e aponeurose, coloração 
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte 
e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer 	substância 	contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, transparente e resistente, a vácuo, peso 
líquido de 500G, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

13.900 R$ 5,39 R$ 74.921,00 

16 

CARNE CHARQUE: Bovina, dianteira, salgada, 
dessecada e com baixo percentual de gordura 
(no máximo 15%). Registro do SIF. Embalagem 
em polietileno atóxico transparente com 500g do 
produto. Rotulagem obrigatória seguir a 
legislação vigente. Constar data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote do produto, 
com registro em órgão específico. Validade 
mínima de 06 meses. 

1.000 R$ 13,49 R$ 13.490,00 

17 

CEBOLA: Branca fresc.a, com as extremidades 
firmes, cor brilhante, haste bem seca. Isento de 
broto enfermidades, 	lesões de origem física, 
mecânica 	ou 	biológica, 	substâncias 	terrosas, 
sujidades 	ou 	corpos 	estranhos 	aderidos 	a 
superfície externa, insetos parasitas e larvas. 

KG R$ 5,58 R$ 1.450,80 

18 

CEREAL DE ARROZ: Para mingau embalagem 
plástica de 230g - refii. 	Ingredientes: açúcar, 
sais minerais, vitaminas e aromatizante. 
Devendo ser fabricada a partir de matérias sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitos. 
Não poderão estar úmidas, fermentadas ou 
rançosas. Valor nutricional em 20g: 169 de 
carboidratos, 1.4g de proteínas e Og de lipídios, 
contendo ácido fálico — Umidade máx. de 
130/0p/p. C,onstar data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote do produto. Com  
registro em órgão específico. Validade mínima 
de 06 meses. 

PCT 550 R$ 5,76 R$ 3.168,00 

lik 
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CEREAL DE MILHO: Embalagem plástica de 
200g — refil, Igredientes: farinha de milho, 
açúcar, sais minerais, vitaminas e aromatIzantes. 
Devendo ser fabricada a partir de materiais sãs e 
limpas, isenta de materiais terrosos e parasitos. 
Não poderão estar úmidas, fermentadas ou 

rançosas. Valor nutricional em 20g: 16g de 
carboidratos, 1.4g de proteínas e Og de lipídios, 
contendo acido fólico — Umidade Max. De 
13%p/p. 

CEREAL DE TRIGO - Farinha Láctea 
(embalagem plástica de 210g - refil), sabor 

natural, ingrediente: farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó 
integral, vitaminas, minerais, sal e 
a romati za ntes, contendo glúten. Valor 
nutricional em 100g - mínimo 65g de 
carboidratos, 10 g de proteína e 7 g de lipídio. 
Apresente também quantidade de sódio inferior 
a 120 mg / 100 g de produto. Constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do lote 
do produto. Com  registro em órgão específico. 
Validade mínima de 06 meses. 
COLORAU: Embalagem de plástico de 100 g, 
colorífico, produto constituído com urucum em 
pó, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, com 
identificação na embalagem (rotulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
Sujidades, parasitas larvas e material estranho. 
Constar data de fabricação, prazo de validade e 
número do lote do produto. Com  registro em 
órgão específico. Validade mínima de 06 meses. 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: Pct c/ 01 
kg produto industrializado, livre de impurezas e 
microorganismos que torne impróprio para o 
consumo humano ou comprometer o 
armazenamento. Aspecto firme, não amolecido e 
nem pegajosos. Cor: Amarelo - rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentar odor característico, sem 
características de recongelamento (pedrinhas de 
gelo cristalizadas na embalagem). O índice de 
descongelamento (perdas com degelo) não pode 
ultrapassar 30%. Constar data de fabricação, 

19 PCT 

20 PCT 

21 PCT 

22 KG 

3.400 

1.200 

1.700 

600 R$ 3.456,00 

R$ 8.959,00 

R$ 3.332,00 

R$ 10,03 	R$ 12.036,00 

R$ 5,27 

R$ 0,98 

R$ 5,76 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2  173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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prazo de validade e número do lote do produto. 
Com  registro em órgão específico. Validade 
mínima de 60 dias. 

23 

24 

CREME DE LEITE: Padronizado a 17% de—
gordura, leite em pó desnatado, espessantes 
celulose microcristalina, carboximetilcelulose 
sádica, goma xantana e carragena e 
estabilizante citrato de sódio. Embalagem com 
200gramas que não contém glúten. 

CX 500 R$ 3,25 R$ 1.625,00 

EXTRATO 	DE 	TOMATE 	: 	Características 
técnicas concentrado. O extrato de tomate deve 
ser preparado com frutos maduros, escolhidos, 
sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve 
estar isento de fermentações. Sem aditivos e 
conservantes. Embalagem de200g. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar da data da 
entrega. 

300 R$ 2,63 R$ 789,00 

25 

FARINHA 	DE 	MANDIOCA 	BRANCA: 
Embalada em pacotes de 1 kg de 1a qualidade 
enriquecida com ácido fólico, bem torrada e 
isenta de matérias terrosas e parasitos. Constar 
data de fabricação, prazo de validade e número 
do lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

PCT 300 R$ 2,73 R$ 819,00 

26 

FARINHA 	DE 	MILHO 	PARA 	CUSCUZ: 
Amarela embalagem padrão de 500 g, isenta de 
glúten, pré-cozida sem sal enriquecida de ácido 
fólico de no mínimo 120 mcg e 3 g de fibra total 
para cada 100 g de produto. Farinha obtida pela 
ligeira torração do grão de milho, desgerminado 
ou não, previamente macerado socado e 
peneirado, devendo ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas 
ou rançosas, com umidade máxima de 14%, 
com acidez máxima de 2%, com no mínimo de 
6% de proteína total, constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do lote 
do produto. Com  registro em órgão específico. 
Validade mínima de 06 meses. 

PCT 9.550 R$ 1,56 R$ 14.898,00 

       

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N-°- 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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29 

30 

FEIJAO DE CORDA: Tipo 01, embalagem de 
plástico de 1 kg de 1a qualidade constituído de 
no mínimo de 90% a 98% de grãos Inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade 

correspondente de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos. Constar data de 

fabricação, prazo de validade e número do lote 

do produto. Com  registro em órgão específico. 
Validade mínima  de 06 meses. 

FEIJAO MULATINHO: 'Tipo 01, embalagem de 

plástico de 1 kg, de ia qualidade constituído de 
no mínimo de 90% a 98°4> de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade 

correspondente de tamanho e formatos naturais 

maduros, limpos e secos, constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do lote 

do produto. Com  registro em órgão específico. 

Validade mínima  de 06 meses. 

FILE DE PEITO DE FRANGO: Pct c/ 01 kg 
produto industrializado, livre de impurezas e 
microrganismos que torne impróprio para o 

consumo humano ou comprometer o 
armazenamento. Aspecto firme, não amolecido e 
nem pegajosos. Cor: amarelo - rosada, sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas. 

Apresentar odor característico, sem 
características de recongelamento (pedrinhas de 
gelo cristalizadas na embalagem). O índice de 
descongelamento (perdas com degelo) não pode 

ultrapassar 30%. Constar data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote do produto. 

Com  registro em órgão específico. Validade 

mínima de 60 dias.  
FILÉ DE PEIXE CONGELADO: Pct c/ 01 kg s/ 
espinhas, s/ escamas, de água salgada, de 

aspecto firme, não pegajoso, não esverdeado, 
não escurecido, sem laminosidades, deve 
apresentar odor característico. Não deve 

apresentar características de descongelamento 

(pedrinhas de gelo cristalizadas na embalagem). 
O índice de descongelamento (perdas com 

degelo) não pode ultrapassar 30%. Constar data 

de fabricação, prazo de validade e número do 
lote do produto. Com  registro em órgão 

específico. Validade mínima de 60 dias. 

KG 1.250 R$ 4,51 R$ 5.637,50 

KG 1.840 R$ 5,12 R$ 9.420,80 

KG 6.500 R$ 14,15 	R$ 91.975,00 

KG 	500 R$ 24,15 	R$ 12.075,00 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2  173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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LEITE EM PÓ INTEGFtAL: Embalagem plástica 

de 200g refil, produto obtido por desidratação 

do leite de vaca integral e apto ao consumo 

humano, mediante processos tecnológic.os 

adequados. 	O 	produto ao ser e constituído 

conforme 	Indicação 	na 	rotulagem 	deverá 

satisfazer aos padrões de leite Integral, contendo 
31 além 	dos 	macronutrientes 	(carboidratos, 

proteínas e gorduras). O percentual mínimo de 

lipídeo deverá ser equivalente a 26°/o. (Não 

constar soro de leite), exceto gorduras trans. As 
gorduras saturadas não deverão ultrapassar 

PCT 16.100 R$ 3,97 R$ 63.917,00 

3,9g por porção. Constar data de fabricação, 

prazo de validade e número do lote do produto. 
Com registro em órgão específico. ______ 
LINGUIÇA CALABRESA: Preparada com carne 
não mista, toucinho e condimentos, com aspecto 

normal firme, sem umidade não pegajosa, iseta 
32 de sujidades, 	parasitas e larvas mantida em 

temperatura e refrigeração adequada, com 

validade de 90 dias a contar a partir da data de 

entrega. 

KG 1.000 R$ 17,64 R$ 17.640,00 

33 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE: Embalagem- 
plástico de 	500g 	longo, 	fino, 	amarelo claro, 
pacote 	com 	500g 	sem 	colesterol, 	em 
embalagens 	invioladas, 	sem 	presenças 	de 
insetos 	ou 	impurezas, 	fabricado 	a 	partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. 	Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de 
macarrão. Constar data de fabricação, prazo de 
validade e número do lote do produto. Com  

registro em órgão específico. Validade mínima 

PCT 16.600 R$ 2,66 R$ 44.156,00 

de 06 meses. . _______ _________ 
OLE0 DE 503A REFINADO: Claro, refinado, 
obtido de 	matéria 	prima 	vegetal, 	isento de 
substâncias 	transgênicas 	à 	sua 	composição. 
Aspecto límpido e isento de impurezas, cor e 

34 odor 	característicos, 	garrafas 	plásticas 
transparentes 	de 	900m1. 	Constar 	data 	de 
fabricação, prazo de validade e número do lote 

do produto. Com  registro em órgão específico. 

GR 1.650 R$ 5,05 R$ 8.332,50 

Validade mínima de 06 meses. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N -Q, 173, Centro, Uruoca - CE • CEP: 62460 -000 
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36 

37 

38 

39 

OVO DE GALINHA/ GRANJA: Não 

apresentando rachaduras na casca e a mesma 

livre de sujidades. No local de produção, os ovos 

devem estar previamente armazenados em local 

arejado, limpo e fresco, longe de fontes de 

calor, contendo 30 unidades da bandeja. 

PÃO MASSA FINA: Tipo hambúrguer ou hot 

dog pacote com 10 unidades (50 g - uma 

unidade), contendo no mínimo 3 g de proteína 

total e no máximo 1.1 mg de sódio por porção. 

Embalagem de plástico transparente, inviolável, 
resistente a impactos de transporte e 

recebimento. Constar data de fabricação, prazo 

de validade e número do lote do produto. Com  

registro em órgão específico. Validade mínima 

de 60 dias.  
PEITO DE FRANGO SEM OSSO: Limpo, 

magro, não temperado, congelado, proveniente 

de aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária apresentando cor e odor 

característicos. Isento de: vestígios de 

descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer substancias contaminante. 

Acondicionado em embalagens de polietíleno 
atóxica, resistente, peso liquido 11(g. Contendo 
na embalagem a identificação, prazo de 

validade, carimbo oficial e selo de inspeção do 

órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06(seis) meses, a contar da 

data de entrega. 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA: 
Embalagem plástica de 500g, sabor carnes 
vermelhas. Proteína de 1° qualidade. Sódio 

Máximo de 30mg por 100g. Constar data de 

fabricação, prazo de validade e número do lote 
do produto. Com  registro em órgão específico. 
Validade mínima de 120 dias. 

SAL REFINADO IODADO: Embalagem plástica 
de 01 Kg, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de 
cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo 

de acordo com a legislação federal específica -

sem impurezas. Constar data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote do produto. 

Com  registro em órgão específico. Validade 

BJ 1.080 R$ 14,02 

R$ 3,71 1.530 

KG 5.300 R$ 11,44 

PCT 1.100 R$ 5,62 

KG 1.200 R$ 0,92 

R$ 15.141,60 

R$ 60.632,00 

R$ 1.104,00 

R$ 6.182,00 

R$ 5.676,30 
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SALSICHA: 	Pct 	com 	05 	kg, 	processada 
mecanicamente, separadas aves/carnes bovina e 
proteína texturizada. Aspecto firme, não 
pegajoso. Cor característica de cada espécie, 
sem manchas pardacentas ou esverdeadas. 
Odor característico. Contendo obrigatoriamente 
data de validade. 

PCT 200 R$ 50,45 R$ 10.090,00 

41 

SUCO CONCENTRADO SABOR ACEROLA: 
Em garrafas de vidro de 500 mi. Preparado 
líquido para refresco de frutas com 30% de 
polpa da fruta, com concentração para 5 a 6 
partes de água, adoçado. Livre de impurezas, 
insetos ou microorganismos que possam tomá- 
los impróprios para consumo humano ou 
comprometer o armazenamento. Constar data 
de fabricação, prazo de validade e número do 
lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

GR 2.000 R$ 3,68 R$ 7.360,00 

42 

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU: Em 
garrafas de vidro de 500 mi. Preparado líquido 
para refresco de frutas com 30% de polpa da 
fruta, com concentração para 5 a 6 partes de 
água, adoçado. Livre de impurezas, insetos ou 
microorganismos que possam tomá-los 
impróprios para consumo humano ou 
comprometer o armazenamento. Constar data 
de fabricação, prazo de validade e número do 
lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

GR 6.300 R$ 3,32 R$ 20.916,00 

43 

SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA: Em 
garrafas de vidro de 500 mi. Preparado líquido 
para refresco de frutas com 30% de polpa da 
fruta, com concentração para 5 a 6 partes de 
água, adoçado. Livre de impurezas, insetos ou 
microorganismos que possam tomá-los 
impróprios para consumo humano ou 
comprometer o armazenamento. Constar data 
de fabricação, prazo de validade e número do 
lote do produto. Com  registro em órgão 
específico. Validade mínima de 06 meses. 

GR 3.900 R$ 3,32 R$ 12.948,00 

í\ 
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TEMPERO ALHO E SAL SEM PIMENTA (copo 
c/ 300g), Valor nutricional em 5g: lg de 
carboidrato, máximo de 5mg colesterol, 1685mg 
de sódio - formulado, composto de sal, alho, 
cebola, salsa, cebolinha embalagem primaria em 
pote plástico de 300g, inviolada e livre de 
impurezas. 

CP 900 R$ 3,97 R$ 3.573,00 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste 

anexo. 
4.1 - Todos os itens serão de ampla disputa, será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da 

Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147/2014. 

4.2. Especificação Detalhada: 
4.2.1. Comum a todos os itens: 

4.2.1.1. Os produtos, no ato da entrega no setor da alimentação escolar, após ser encaminhada ordem de 
compra/empenho, deverão apresentar data de fabricação a partir do mês anterior ao da entrega. 

4.2.1.2. O prazo de validade dos produtos não perecíveis deverá ser conforme consta nas especificações 

do Item 4 deste Termo e, para os produtos que não tenha sido especificada a validade, esta deverá ser 
de, no mínimo, 06 (seis) meses; 

4.2.1.3. Na entrega do material, após ser encaminhada ordem de compra/empenho, não poderá haver, de 

forma alguma, troca do produto por outro de marca diferente da cotada na amostra. 
4.3. Das amostras: 
4.3.1. As amostras deverão ser encaminhadas no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação, 

no Setor da Alimentação Escolar da SME, localizada na Rua Marcelino Amaral, S/N, Roberto Dourado, 

Uruoca-CE, no horário de 07h30m às 12:00h e de 14:00h às 17h30m, sendo, após, emitido um laudo 

técnico pelo setor de merenda escolar. Somente após a emissão do laudo técnico, o pregoeiro poderá 

declarar o licitante arrematante vencedor. As amostras serão submetidas à análise de controle de 

qualidade pelas nutricionistas e/ou Vigilância Sanitária do Município, portanto, não serão devolvidas. 
4.3.2. Critérios de aceitação: 
4.3.2.1. Serão motivos de desclassificação/desaprovação da amostra: apresentação de produto que não 

atenda às especificações contidas no edital; produto com procedência duvidosa; produto sem registro no 

Ministério da Agricultura ou órgão competente; apresentação de amostra com marca divergente da 

proposta inicial; apresentação de produto fora do prazo de validade; produto sem rotulagem ou com 

rotulagem em desacordo com a legislação vigente; produto com embalagem danificada; produto não 
aprovado pelo controle de qualidade (análise da nutricionista). 

4.3.2.2. A(s) empresa(s) arrematante(s) dos itens 6 e 7 (arroz), 27 e 28 (feijão), deverá(ão) apresentar as 

amostras acompanhadas do certificado de classificação do Ministério da Agricultura quando da entrega 
dos gêneros alimentícios no setor de Alimentação Escolar. 

4.3.2.3. A(s) empresa(s) arrematante(s) do item 15 (carne moída bovina), 14 (carne bovina congelada), 

16 (carne de charque bovina), 22 (coxa e sobrecoxa de frango), 29 ( filé de peito de frango), 30 ( file de 

peixe), 37 ( peito de frango sem osso) deverá(ão) apresentar as amostras acompanhadas do lauda de 
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análise microbiológica e físico-química ou bromatológica quando entregar(em) os gêneros no setor de 
Alimentação Escolar. Não serão aceitos laudos da própria indústria fornecedora dos produtos. 

4.3.2.4. As amostras do leite pó (item 31) deverão vir acompanhadas do laudo de análise laboratorial 
recente (de até 01 ano) confirmando o quantitativo mínimo de 25 g de proteína, exigência solicitada pela 
Instrução Normativa no 11 do Ministério da Agricultura de 09/09/1999 e na embalagem deverá conter 
número e registro no SIF 

5. DAS DOTAÇõES ORÇAMENTÁRIAS 
5.1-As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
Municipal da Educação, quais sejam: 
0801.12.361.0001.2.011- Alimentação Escolar-Ensino Fundamental PNAE 
0801.12.365.0001.2.019- Alimentação Escolar Educ. Infantil Creche 
0801.12.365.0001.2.020- Alimentação Escolar Educ Infantil, Pré Escola 
0801.12.366.0001.2.026- Alimentação Escolar-EJA 
0801.12.367.0001.2.029-Alimentação Escolar-AEE 
Elemento de Gasto: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: Federal 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 
6.1. Quanto à entrega: 
6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 
Nota de Empenho, no Almoxarifado da merenda Escolar na Rua Roberto Dourado, 243, Bairro Roberto 
Dourado, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de Segunda a Sexta-feira, de 
07h3Oh às 12:00h e de 14:00h às 17h3Oh. 
6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por 
toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele. 
6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 
6.2. Quanto ao recebimento: 
6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 
6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
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aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos da 
Secretaria Municipal da Educação e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada. 
7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 

aos impostos destacados no documento fiscal; 
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator 
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 
d) multa indenizatória de 10°/0 (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 
e) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 
superiores aos contratados ou registrados. 
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8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste instrumento e das demais corninações legais. 
8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 
8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias, contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Caberá à Secretaria Municipal da Educação o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 
001/2014. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado, pela Secretaria 
Municipal da Educação, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominada simplesmente de GESTOR. 

13. PFtAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na 
forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n0 8.666/1993. 
13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 
13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

14. PFtAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado. 
15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
15.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 

-) 
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comprove o objeto da contratação. 

15.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para 
o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como 

preconiza o art. 43, 3°da lei 8,666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Este termo de referencia visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando proibido por 

este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstancia impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e III 

do art. 3°. da Lei n°. 10.520/02. 
16.2. Reproduza-se fielmente este termo de referencia na minuta do edital e anexos. 

Uruoca- E, 14 de janeiro de 2019. 

Alaine A gquerque d(Meri-a Pessoa 

Pregoeira 

Paulo Ri io .uza da Silva 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Educação 
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ANEXO II 
CARTA PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO no 
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus anexos. 

Identificação do Licitante: 

1- Razão Social/ Nome: 
CNPJ/CPF: 
Endereço completo: 
Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
Telefone, celular, fax, e-mail: 
Banco, agência e n° da conta corrente: 

2- Condições Gerais da Proposta: 
A presente proposta é válida por 
60 dias) 

3- Formação do Preço 

   

) dias, contados da data de sua emissão. (Mínimo de 

   

ITEM 
DESCRIÇÃO 	DO 	ITEM 
CONFORME DO TERMO DE 
REFERENCIA 

UNIDADE MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

VALOR GLOBAL LOTE POR EXTENSO: 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal (Nome e Cargo) 
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ANEXO III DECLARAÇÃO 

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
MODELO - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n0 	 , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local e data 
Licitante/Assinatura do Representante Legal 
(Nome e Cargo) 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, NQ 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0032911.2018 -SRP 

PROCESSO N° 032911.07-2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, na sede da Comissão permanente de Licitação, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 

0032911.2018-SRP do respectivo resultado homologado em  	/20 	, publicado no Diário 

Oficial do Município em   /20 , às fls.  , do Processo n° 032911.07-2018, que vai 
assinada pela Pregoeira de Licitações, pelo Secretário Municipal da Educação de Uruoca/CE, Gestora do 

Registro de Preços pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e 

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 
No Pregão Eletrônico n° 0032911.2018-SRP; 

Nos termos do Decreto Municipal n° 001/2014 

Na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ ESCOLA, EDUCAÇÃO ESPECIAL E 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico n° 0032911.2018-SRP que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 

as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta 

nos autos do Processo n° 032911.07-2018. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente 
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurado a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA— DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto 

ep
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 001/2014. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar contratos com os 

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de 

registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Subcláusula Primeira — O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das condições de 

habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no 
Decreto Municipal de Registro de Preços n° 001/2014 
Subcláusula Primeira — Competirá a Secretaria Municipal de Educação, órgão gestor do Sistema de 
Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidos no art. 5 

do Decreto Municipal n° 001/2014. 

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão participante as atribuições que lhe são conferidas no Decreto 
Municipal n° 001/2014 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 

obrigado a: 

I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua vigência. 

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do 

Sistema de Registro de Preços. 
III - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre 

a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona). 

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional 

envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais 
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e 

servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO 
LICITANTE VENCEDOR 

Conforme previsto no inciso II do art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência 

it∎  
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classificação do certame é o seguinte: 

TITEM 	 
réLASSIFICAÇÃÕT FORNECEDOR I CNP) 

      

      

ENDEREÇO 

 

TELEFONE 	EMAIL 

CLÁUSULA NONA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 18, do Decreto Municipal n° 
001/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações previstas no 
Decreto Municipal n° 001/2014 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor. 
Subcláusula Primeira — Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
estabelecido pela Secretaria Municipal da Educação ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu 
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento 
contratual. 
Subcláusula Segunda — Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a 
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

Subcláusula Primeira — Quanto à entrega: 
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 
Nota de Empenho, no Almoxarifado da Merenda Escolar na Rua Roberto Dourado, 243, bairro Roberto 
Dourado, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de Segunda a Sexta-feira, de 
07h30m às 12:00h e de 14:00h às 17h30m 
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por 
toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele. 
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadim plemento contratual. 
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no edital será 
exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega 
e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
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Subciáusula Segunda — Quanto ao recebimento: 
I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
II - DEFINMVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 

qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 

III - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 
sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos da 
Secretaria Municipal da Educação e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada. 
Subcláusula Primeira — A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
Subcláusula Segunda — Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Subcláusula Terceira — É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico no 0032911.2018-SRP 

Subciáusula Quarta — Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
comprovantes: 
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
Subcláusula Quinta — Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido 
emítida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATWAS 
Subcláusula Primeira — No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, 
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 
aos impostos destacados no documento fiscal; 
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudic,ação da licitação em caso de 
recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
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o instrumento equivalente; 

e) multa de 5/0 (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator 
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 
superiores aos contratados ou registrados. 
Subcláusula Segunda — O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
Subcláusula Terceira — O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em 
nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão 
como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
Subcláusula Quarta — Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de Uruoca-CE, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata que 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 
Uruoca-CE xxxxx de xx de 2019. 

Alaine Albuquerque da Silveira Pessoa 
	

Paulo Ricardo Souza da Silva 
Pregoeira 
	

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da 
Educação 

 

Nome do representante legal da empresa 
Nome da empresa 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 	/20 	- MAPA DE PREÇOS DOS 
ITENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Secretaria 
Municipal da Educação e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da 
realização do Pregão Eletrônico no 0032911.2018-SRP 

       

1 EMAIL 

  

[ ITENS 

  

EMPRESAS 	CNP) 
VENCEDORAS 

 

TELEFONES 

      

           

           

       

1 

  

         

           

FORNECEDORES 
QUANT ITENS ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO 

UNITARIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS 

VALOR GLOBAL: R$ 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXXXXX 
PROCESSO N° 032911.07-2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A EMPRESA 
 , ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A(0) (nome do órgão ou secretaria) situada(o) na 	  inscrita(o) no CNPJ sob o 
n°   	doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
	  (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n °  

, e do CPF n° 	 , residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
, e a 	 , com sede 

na  	 , CEP: 	  inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , doravante denominada CONTRATADA, represen tada neste ato pelo 
	, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n° 	, e do CPF 

n° 	 residente 	e 	domiciliada(o) 	em 	(Município 	UF), 	na 

	 , têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 0032911.2018-SRP, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 0032911- 
2018-SRP, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS DES 	I 'NADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ ESCOLA, 
EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, de acordo com as especificações 
quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
3.2. Do(s) ITEM(S) contratado(s): 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO 	MARCA 	UND 	QUANT 	VALOR 	VALOR 

	

DO  ITEM R$ 	ITEM R$ 

	

UNITÁRIO 	TOTAL DO 
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VALOR TOTAL DOS ITENS (R$) 

   

    

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 	 
5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(a) 

 e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data 
da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada. 
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal/fatura corrigida, 
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 

será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na 
forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, cont3dos a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal ° 
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8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA CONTRATUAL 
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
10.1. Quanto à entrega: 
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 
Nota de Empenho, no Almoxarifado da merenda Escolar na Rua Roberto Dourado, 243, Bairro Roberto 
Dourado, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de Segunda a Sexta-feira, de 
07h30h às 12:00h e de 14:00h às 17h30h. 
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 

integralmente com eventuais danos causadas a ele. 
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 
10.2. Quanto ao recebimento: 
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição 

no caso de desconformidade. 
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 

execução contratual. 
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobr a 
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execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou 

cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 	  

	 , especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 

estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 

aos impostos destacados no documento fiscal; 
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
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recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente; 
c) multa de P/0 (cinco por cento) sobre o valor total da adjudica* da licitação, na hipótese de o Infrator 
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou 
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

d) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 

preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 

de registro de preços; 

e) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados ou registrados. 

14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 

terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no 

art. 78, da Lei Federal n0 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 

consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio 
de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da 

Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário 

Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único 

do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Uruoca no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
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Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Uruoca-CE, XXX de )00000( de XXX. 

X)000000000000000( 
	

)000000000000000C 
PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

XXXXXX)0000(XX 
FISCAL DE CONTRATO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	  
CPF: 

2- 	  
CPF: 
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